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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

 
Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e 
o objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que 
nada mais é do que as conclusões específicas. Exemplificando, 
sempre que nos é exigida a compreensão de uma questão em 
uma avaliação, a resposta será localizada no próprio no texto, 
posteriormente, ocorre a interpretação, que é a leitura e a 
conclusão fundamentada em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. Compreender um texto é apreender de 
forma objetiva a mensagem transmitida por ele. Portanto, a 
compreensão textual envolve a decodificação da mensagem 
que é feita pelo leitor. Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, 
automaticamente compreendemos a mensagem transmitida por 
ela, assim como o seu propósito comunicativo, que é informar o 
ouvinte sobre um determinado evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

LÍNGUA PORTUGUESA

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de toda 
ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa 

ideia principal que o texto será desenvolvido. Para que você 
consiga identificar o tema de um texto, é necessário relacionar 
as diferentes informações de forma a construir o seu sentido 
global, ou seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que 
compõem um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a 
ler um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no 
título. Pois o título cumpre uma função importante: antecipar 
informações sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-
se atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. 
É muito comum as pessoas se interessarem por temáticas 
diferentes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, 
profissão, preferências pessoais e experiência de mundo, entre 
outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, 
cuidados com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são 
praticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que 
as pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros 
perceberam que, se não atacassem os humanos, podiam 
ficar perto deles e comer a comida que sobrava. Já os homens 
descobriram que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar 
de rebanhos e a tomar conta da casa, além de serem ótimos 
companheiros. Um colaborava com o outro e a parceria deu 
certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o 
que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informações 
ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos 
cães, a associação entre eles e os seres humanos, a disseminação 
dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e 
homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação 
entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso 
significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-
ideias-secundarias/

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar 
ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da 
sua ideia principal. Compreender relações semânticas é uma 
competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que 
não quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do 
texto, mas é fundamental que não sejam criadas suposições 
vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 
Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve 
ser praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de 
nós leitores proficientes.
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Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva 

do texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a 
interpretação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a 
realidade. O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no 
interior dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A 
definição de um gênero textual é feita a partir dos conteúdos 
temáticos que apresentam sua estrutura específica. Logo, para 
cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, 
cardápio de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem 
e distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos 
linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a 
parte concreta, enquanto as tipologias integram o campo das 
formas, ou seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais 
gêneros textuais e como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o 

emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

GÊNEROS TEXTUAIS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a 

comunicação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que 
atenda às necessidades específicas de diferentes contextos 
comunicativos. Desde a antiguidade, a humanidade tem 
desenvolvido e adaptado diversas formas de expressão escrita e 
oral para facilitar a troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a instrução 
culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros como a 
notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua função e 
características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a 
produção e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem 
uma moldura que orienta o produtor e o receptor na construção 
e na compreensão do discurso. A familiaridade com as 
características de cada gênero facilita a adequação do texto ao 
seu propósito comunicativo, tornando a mensagem mais clara 
e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada 
gênero textual possui características próprias que determinam 
sua forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o 
autor e o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com 
o texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara 
para a construção de sua mensagem, garantindo que esta seja 
adequada ao seu propósito e público-alvo.

Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a passo.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.
- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de 

imperativos (misture, asse, sirva).
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Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem 

fundamentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.
- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 

no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso 
é particularmente importante em contextos formais, como 
o acadêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são 
essenciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específica, 

o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a 
correta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode 
usar uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e 
provocar reflexões.

Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas 

sociais e culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles 
evoluem conforme as necessidades e contextos sociais mudam, 
adaptando-se a novas formas de comunicação, como as mídias 
digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma 
comunicação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas 
que ajudam a moldar a produção e a interpretação de textos, 
facilitando a interação entre autor e leitor. A familiaridade 
com diferentes gêneros permite que se adapte a linguagem às 
diversas situações comunicativas, promovendo clareza e eficácia 
na transmissão de mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas 

formas, considerando suas características e finalidades 
específicas. Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos 
principais tipos de gêneros textuais, organizados conforme suas 
funções predominantes.

Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma 

história, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos 
que envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são 
amplamente utilizados tanto na literatura quanto em outras 
formas de comunicação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, 
exploramos alguns dos principais gêneros narrativos, destacando 
suas características, estruturas e finalidades.

▪ Romance
Estrutura e Características:

▪ Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento 
detalhado dos personagens e das tramas.

▪ Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemente 
com um desenvolvimento psicológico profundo.

▪ Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
▪ Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
▪ Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e 

complexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões sociais, 

históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dúvida 

e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento Santiago.

▪ Conto
Estrutura e Características:

▪ Extensão: Curta e concisa.
▪ Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
▪ Enredo: Focado em um único evento ou situação.
▪ Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.
▪ Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 

imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

▪ Fábula
Estrutura e Características:

▪ Extensão: Curta.
▪ Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
▪ Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de 

moral.
▪ Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano de 

fundo para a narrativa.
▪ Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 

tom didático.
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA SENTENCIAL (OU PRO-
POSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. 
TABELAS-VERDADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE MORGAN

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 
expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias 
que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o 
ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos 
proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:

− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou 
verdadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. 
Ou seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores 
lógicos: V ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

 ▸ Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato 
completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas: “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

RACIOCÍNIO LÓGICO

 ▸ Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, 

verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. 
Exemplos:

− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

 ▸ Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras 
minúsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

 ▸ Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir 
entre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as 
que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma 
pergunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma 

saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, 

é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 

“ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 

verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, 

sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma 

instrução, sem valor lógico).
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“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:

– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

CONECTIVOS LÓGICOS
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q "O número é par" "O número é 

divisível por 2"
 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 

divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) 

utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos 
de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação é 

representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é representada pelo símbolo →, como em p → q. 
Resposta: B.
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TABELA VERDADE
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor 

lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma 
tabela depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo 
lógico: 

p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições 

simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade 
da proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos 

na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 
linhas.

Resposta D.

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acordo 

com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que 
as compõem. Essa classificação é fundamental para entender a 
validade de argumentos lógicos:

− Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor lógico 

final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores das 
proposições simples que a compõem. Em outras palavras, não 
importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias 
ajudam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é 
tautológica, então o argumento que a utiliza é logicamente 
consistente e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma 
tautologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), 
a proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. 
Isso reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser 
verdadeiro ou falso, sem meio-termo.

− Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 

seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para 
determinar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva 
a uma contradição, isso significa que o argumento em questão 
não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma 
contradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e 
falsa ao mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da 
Não Contradição, que diz que uma proposição não pode ser 
simultaneamente verdadeira e falsa.

− Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo 

valor lógico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, 
dependendo dos valores das proposições simples que a 
compõem. Diferentemente das tautologias e contradições, que 
são invariavelmente verdadeiras ou falsas, as contingências 
refletem casos em que o valor lógico não é absoluto e depende 
das circunstâncias. Identificar contradições em um argumento 
é essencial para determinar inconsistências lógicas. Quando 
uma proposição leva a uma contradição, isso significa que o 
argumento em questão não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma 
contingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo 
dos valores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a 
proposição composta será falsa. Em qualquer outra combinação, 
a proposição será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de 

sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 
identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças 
(proposições). No seu vocabulário particular constava, por 
exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

( ) CERTO
( ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao 

podemos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os 

lados têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 

valor.
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Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.

EQUIVALÊNCIA
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 

mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o 

conectivo por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:

Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:

– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verdadeira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.
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CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE E SOFTWARE: FUN-
CIONAMENTO DO COMPUTADOR; CONHECIMENTOS 
DOS COMPONENTES PRINCIPAIS

HARDWARE
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados 
apropriadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em 
uma imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 
e mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro 
do sistema operacional você ainda terá os programas, que dão 
funcionalidades diferentes ao computador. 

— Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

— Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam 
cálculos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

fazer os cálculos mais importantes primeiro, e separar também 
os cálculos entre os núcleos de um computador. O resultado 
desses cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por 
exemplo, aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto 
e as letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de 
um processador está relacionada à velocidade com que a CPU é 
capaz de fazer os cálculos. 

CPU

— Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como 
uma consequência a geração de calor, que deve ser dissipado 
para que o computador continue funcionando sem problemas 
e sem engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são 
responsáveis por promover uma circulação de ar dentro da case 
do CPU. Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura 
entre o processador e o ar que ali está passando. Essa troca 
de temperatura provoca o resfriamento dos componentes 
do computador, mantendo seu funcionamento intacto e 
prolongando a vida útil das peças.

Cooler
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— Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe 

é o esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a 
distribuição dos cálculos para o CPU, conectando todos os 
outros componentes externos e internos ao processador. Ela 
também é responsável por enviar os resultados dos cálculos para 
seus devidos destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou 
seja, com componentes como placas de som e placas de vídeo 
fazendo parte da própria placa mãe, ou off-board, com todos os 
componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

— Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 

— Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens 

para serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos 
e os convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, 
edição de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

— Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

— Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é 

uma memória não volátil que armazena permanentemente 
as instruções básicas para o funcionamento do computador, 
como o BIOS (Basic Input/Output System ou Sistema Básico de 
Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo quando o computador 
é desligado.

— Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do 
processador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).
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— Barramentos
Os barramentos são componentes críticos em computadores 

que facilitam a comunicação entre diferentes partes do sistema, 
como a CPU, a memória e os dispositivos periféricos. Eles são 
canais de comunicação que suportam a transferência de dados. 
Existem vários tipos de barramentos, incluindo:

 – Barramento de Dados: Transmite dados entre a CPU, 
a memória e outros componentes.

 – Barramento de Endereço: Determina o local de 
memória a partir do qual os dados devem ser lidos ou para o 
qual devem ser escritos.

 – Barramento de Controle: Carrega sinais de controle 
que dirigem as operações de outros componentes.

— Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:
 – Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem 

ao usuário inserir dados no computador, como teclados, mouses, 
scanners e microfones.

Periféricos de entrada

 – Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao 
computador transmitir dados para o usuário, como monitores, 
impressoras e alto-falantes.

Periféricos de saída

 – Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que 
podem receber dados do computador e enviar dados para ele, 
como drives de disco, monitores touchscreen e modems.

Periféricos de entrada e saída

 – Periféricos de armazenamento: dispositivos usados 
para armazenar dados de forma permanente ou temporária, 
como discos rígidos, SSDs, CDs, DVDs e pen drives.

Periféricos de armazenamento

SOFTWARE
O termo software se refere a um conjunto de instruções ou 

programas escritos em uma linguagem de programação, que 
orientam o funcionamento de um dispositivo eletrônico, como 
computadores e smartphones. Diferente do hardware, que é a 
parte física do equipamento, o software é a parte lógica e imaterial, 
sendo responsável por executar tarefas específicas e permitir a 
interação do usuário com o sistema. Um software pode incluir 
não apenas o código de programação, mas também interfaces 
gráficas, bancos de dados, arquivos de mídia e documentação. 
Além disso, cada software está sujeito a uma licença de uso, que 
define os direitos e restrições sobre sua utilização, distribuição e 
modificação. 

Os softwares podem ser classificados de diversas formas, 
dependendo de sua finalidade e funcionamento. As principais 
categorias são:
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Software de Sistema
Os softwares de sistema são responsáveis pelo 

gerenciamento do hardware e pela execução de outros 
programas no computador. Eles atuam como uma interface 
entre o usuário e a máquina, garantindo que os recursos sejam 
utilizados de forma eficiente. O principal exemplo desse tipo de 
software são os sistemas operacionais (SO), como:

– Windows (Microsoft)
– Linux (Diversas distribuições, como Ubuntu e Debian)
– macOS (Apple)
– Android (Google)
– iOS (Apple)

Além dos sistemas operacionais, o software de sistema inclui 
outros componentes fundamentais, como:

– Drivers – Permitem a comunicação entre o sistema 
operacional e os dispositivos de hardware (impressoras, placas 
de vídeo, etc.).

– Firmware – Software embutido no hardware, como BIOS 
e UEFI, essenciais para o funcionamento de placas-mãe e 
dispositivos embarcados.

Software Aplicativo
O software aplicativo é aquele desenvolvido para a realização 

de tarefas específicas, como edição de textos, planilhas, 
apresentações e navegação na internet. São programas utilizados 
diretamente pelo usuário para desempenhar atividades diversas. 
Esse tipo de software não é essencial para o funcionamento 
do sistema, mas facilita diversas atividades diárias. Exemplos 
incluem:

– Pacote Office (Word, Excel, PowerPoint, etc.)
– Google Workspace (Docs, Sheets, Slides)
– Adobe Photoshop (Edição de imagens)
– Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge 

(Navegadores de internet)
– Media Player, VLC (Reprodução de mídia)

Software Utilitário
Os softwares utilitários são programas que auxiliam na 

manutenção, segurança e otimização do sistema, garantindo seu 
bom funcionamento. Entre os principais utilitários, destacam-se:

– Antivírus e Antimalware (Windows Defender, Avast, 
Kaspersky)

– Compactadores de Arquivos (WinRAR, 7-Zip)
– Gerenciadores de Disco e Partições (EaseUS Partition 

Master, GParted)
– Ferramentas de Backup (Acronis, Google Drive, OneDrive)
– Limpadores de Sistema (CCleaner)

Software de Jogos
Os softwares de jogos são programas voltados para o 

entretenimento. Eles podem variar desde jogos simples até 
complexos simuladores. Exemplos incluem:

– Jogos para PC e consoles (GTA, FIFA, The Sims)
– Plataformas de distribuição de jogos (Steam, Epic Games, 

PlayStation Store)
– Emuladores (PCSX2, Dolphin, RetroArch)

Classificação quanto ao Código-fonte
Os softwares também podem ser classificados de acordo 

com a disponibilidade de seu código-fonte e o modelo de 
distribuição:

– Software Proprietário: O código-fonte não é disponibilizado 
ao público, e o uso é restrito a licenças específicas. Exemplos: 
Windows, Microsoft Office, Adobe Photoshop.

– Software Livre: Pode ser usado, modificado e distribuído 
livremente, respeitando certas condições. Exemplos: Linux, 
LibreOffice, GIMP.

– Software de Código Aberto (Open Source): O código-fonte 
é disponibilizado ao público, permitindo modificações. Nem todo 
software de código aberto é livre, pois pode haver restrições de 
licenciamento. Exemplos: Mozilla Firefox, MySQL, WordPress.

REDES DE COMPUTADORES: CONCEITOS BÁSICOS

A internet transformou radicalmente a maneira como nos 
comunicamos, trabalhamos e acessamos informações. Trata-
se de uma rede global de computadores interconectados que 
permite a troca de dados e serviços entre dispositivos em todo 
o mundo. Essa interconexão é possível graças a protocolos 
padronizados que garantem a comunicação eficiente entre 
diferentes sistemas, independentemente de sua localização 
geográfica.

World Wide Web (WWW)
Dentro desse vasto universo digital, a World Wide Web, 

ou simplesmente Web, destaca-se como uma das partes mais 
acessíveis e utilizadas da internet. A Web é um sistema de 
documentos hipermídia interligados que podem ser acessados 
através da internet usando um navegador. 

Funciona a partir do protocolo HTTP (HyperText Transfer 
Protocol), que permite a transferência de informações entre 
servidores e clientes. A interface gráfica proporcionada pelos 
navegadores torna a navegação intuitiva, permitindo que 
usuários interajam com textos, imagens, vídeos e outros recursos 
multimídia de forma integrada.

Navegadores de Internet
Um navegador de internet é um programa essencial para 

acessar e interagir com o conteúdo da web. Conhecidos também 
como web browsers, eles exibem qualquer tipo de conteúdo 
disponível na internet, como textos, imagens, vídeos, jogos, 
animações, aplicativos e até servidores. 

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade de um navegador é interpretar 

e exibir conteúdos digitais, como páginas da web escritas em 
HTML, imagens, vídeos e outros tipos de arquivos. Além disso, 
os navegadores modernos oferecem uma série de ferramentas 
úteis, que melhoram a experiência de navegação:

− Barra de Endereço: Localizada no topo da janela do 
navegador, permite ao usuário digitar a URL (endereço eletrônico) 
para acessar um site.

− Botões de Navegação: Botões de “Voltar”, “Avançar” e 
“Início” facilitam o movimento entre páginas já acessadas.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE E À SEGURANÇA

Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito à Segurança
O direito à segurança garante a proteção da integridade físi-

ca, psicológica e patrimonial do indivíduo, assegurando um am-
biente seguro para o exercício dos demais direitos fundamentais.

A segurança pública é dever do Estado e é exercida por meio 
das forças policiais, como a Polícia Militar e a Polícia Civil. Já a 
segurança jurídica protege contra arbitrariedades, garantindo o 
devido processo legal e a presunção de inocência.

Além disso, a segurança individual resguarda o cidadão con-
tra crimes e ameaças, enquanto a segurança coletiva visa a ma-
nutenção da ordem pública e da paz social.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

(...)
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:
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a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emen-
da Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

— Remédios e Garantias Constitucionais

As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF tam-
bém são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos funda-
mentais.

Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de 
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por pessoa 

física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o conheci-
mento de informações sobre si, constantes de registros ou banco 
de dados de entidades governamentais ou de caráter público, ou 
para retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por pro-
cesso sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional 

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonaliza-
do, que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem ca-
bimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional 

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos 
os entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.
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Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, 
nesse sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, 
de maneira que os entes federativos somente conseguem 
manter-se no controle se as entidades da Administração Indireta 
estiverem desempenhando as funções para as quais foram 
criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias 
são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de 
ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação a que 
estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 

República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;
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III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:

Art. 41 São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. 
Ao passo que algumas existem e conseguem se manter sem 
nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam se 
aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas ou 
bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;
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IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza;
 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem 
de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de 

representação de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 

com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro 
setor está diretamente ligado à aplicação do princípio da 
subsidiariedade na esfera da Administração Pública. Por meio 
do princípio da subsidiariedade, cabe de forma primária aos 
indivíduos e às organizações civis o atendimento dos interesses 
individuais e coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas 
de forma subsidiária nas demandas que, devido à sua própria 
natureza e complexidade, não puderam ser atendidas de 
maneira primária pela sociedade. Dessa maneira, o limite de 
ação do Estado se encontraria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publicização 
significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja 
um setor público não estatal, da execução de serviços que não 
são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente 
modernizada com as leis que instituíram as organizações sociais 
e as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que 
corresponde à transformação de entidades públicas em 
entidades privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

– Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

– Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

– Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
– Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

– Pública e ao Tribunal de Contas;
– Possuem regime jurídico de direito privado, porém 

derrogado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro 
Setor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é 
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ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES; ÉTICA E 
DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Toda discussão sobre “ética” sempre se inicia pela revisão de 
suas origens etimológicas e pela sua distinção ou sinonímia com 
o termo “moral”. Justifica-se a necessidade de explicitar a origem 
do termo ethos, uma vez que é de sua raiz primitiva que irá se 
encontrar as respostas para as ambiguidades terminológicas e 
imprecisões conceituais1.

A palavra ethos expressa a existência do mundo grego que per-
manece presente na nossa cultura. Esse vocábulo deriva do grego 
ethos. Nessa língua, possui duas grafias: ηθοζ (êthos) e εθοζ (éthos). 
Essa dupla grafia não é gratuita, pois reúne uma diversidade de sig-
nificados que, ao longo do tempo, distanciaram-se do seu sentido 
original.

Considerando que, normalmente, os autores não costumam 
apresentar os significados desses termos em suas origens, antes 
de se adentrar nos conceitos de “ética” e “moral”, faz-se neces-
sário se passar uma breve vista em suas origens, uma vez que as 
controvérsias sobre o que se entende por “ética” devem-se, em 
grande parte, aos diversos significados da palavra primitiva ethos 
e à sua tradução para o latim mos.

Esses dois termos podem ser entendidos em três sentidos: 
“morada” ou “abrigo”, “caráter ou índole” e “hábitos” ou “cos-
tumes”:

a. O termo grego ηθοζ (êthos), quando escrito com “eta” 
(η) inicial, possui dois sentidos: morada, caráter ou índole

O primeiro sentido é de proteção. É o sentido mais antigo 
da palavra. Significa “morada”, “abrigo” e “lugar onde se habita”. 
Usava-se, primeiramente, na poesia grega com referência aos 
pastos e abrigos onde os animais habitavam e se criavam.

Mais tarde, aplicou-se aos povos e aos homens no sentido 
de seu país. Depois, por extensão, à morada do próprio homem, 
isto é, refere-se a uma habitação que é íntima e familiar, é o “lar”, 
um lugar onde o homem vive. É o lugar onde é mais provável de 
se encontrar o eu real.

Ele representa aquilo que faz uma pessoa, um indivíduo: sua 
disposição, seus hábitos, seu comportamento e suas caracterís-
ticas. Nesse sentido, cada um tem sua própria ética. É isso, mais 
que os acidentes e incidentes da vida, que o diferencia de todos 
os demais.

O segundo significado da palavra êthos assume uma concep-
ção histórica a partir de Aristóteles. Representa o sentido mais 
comum na tradição filosófica do Ocidente. Este sentido interessa 
à ética, em particular, por estar mais próximo do que se pode 
começar a entender por ética.
1 Figueiredo AM. Ética: origens e distinção da moral. Saúde, Ética & 

Justiça. 2008;13(1):1-9.
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Êthos significa “modo de ser” ou “caráter”. Mas esse vocá-
bulo apresenta um sentido bem mais amplo em relação ao que 
damos à palavra “ética”. O ético compreende, antes de tudo, as 
disposições do homem na vida, seu caráter, seus costumes e, na-
turalmente, também a sua moral. Na realidade, poderia se tradu-
zir como uma forma de vida no sentido preciso da palavra, isto é, 
diferenciando-se da simples maneira de ser.

Entretanto, é preciso ter certo cuidado com o uso da palavra 
“caráter”, pois ela pode ter uma conotação filosófica, um sentido 
psicológico e outro restritamente moral. É este último que interessa 
à ética.

O caráter, segundo Heráclito de Éfeso (séc. VI-V a.C.) é o 
conjunto definido de traços comportamentais e afetivos de um 
indivíduo, persistentes o bastante para determinar o seu destino. 
Para Kant (1724-1804), o caráter é entendido de acordo com a 
sua definição de causa, quer dizer, uma lei da causalidade, sob a 
qual as ações estariam ligadas integralmente.

Por outro lado, pode significar também o conjunto de traços 
psicológicos e/ou morais (positivos ou negativos) que caracteri-
zam um indivíduo ou um grupo. Em sentido psicológico, caráter 
é o conjunto de qualidades psíquicas e afetivas que intervêm na 
conduta de uma pessoa e a distinguem das demais, o que tam-
bém chamamos de personalidade.

Refere-se ao conjunto dos traços particulares, ao seu modo 
de ser, à sua índole e ao seu temperamento. Traços que estão 
mais ligados à estrutura biológica propriamente dita, ou seja, 
aquilo que é herdado mais pela natureza (páthos – do que é ina-
to) do que os traços individuais adquiridos com a adaptação ao 
meio social.

Mas não é essa acepção da palavra que interessa à ética. 
Interessa o caráter em seu sentido estritamente moral, isto é, a 
disposição fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo 
de ser estável do ponto de vista dos hábitos morais (disposição, 
atitudes, virtudes e vícios) que a marcam, que a caracterizam, e 
lhe conferem a índole peculiar que a distingue dos demais.

Refere-se ao conjunto das qualidades, boas ou más, de um 
indivíduo, resultante do progressivo exercício na vida coletiva. É 
esse caráter, não no sentido biológico ou psicológico, senão no 
modo de ser ou forma de vida que vai adquirindo, apropriando, 
incorporando ao longo de toda uma existência”, que está asso-
ciado a ética.

Esse modo de ser, apresenta uma dupla dimensão de perma-
nência e de dinamismo. O núcleo de nossa identidade pessoal é 
o produto das opções morais que vamos fazendo em nossa bio-
grafia. Essas opções vão conformando nossa fisionomia moral, a 
classe de pessoas que somos, nossa índole moral, ou seja, a dis-
posição para nos deixar mover por uns motivos e não por outros.

Diante das dificuldades de interpretação do conteúdo se-
mântico da palavra ethos, não é sem motivo que os autores cos-
tumam simplificar. Definem a ética como sendo uma palavra de-
rivada do grego ethos, que significa “modo de ser” ou “caráter” 
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enquanto forma de vida adquirida ou conquistada pelo homem. 
Ou então, a ética é derivada do grego ethikos, aquilo que se rela-
ciona com o ethos ou caráter.

b. O segundo termo grego εθοζ (éthos), quando escrito 
com épsilon (ε) inicial, é traduzido por “hábitos” ou “costumes”

Este é o éthos social. Significa hábitos, costumes, tradições. 
Refere-se aos atos concretos e particulares, por meio dos quais 
as pessoas realizam seu projeto de vida. Este sentido também 
interessa à ética, uma vez que o caráter moral vai se formando, 
precisamente, mediante as opções particulares que se faz em 
nossa vida cotidiana.

De maneira que é a força das tradições quem forma a identi-
dade de uma sociedade. Reciprocamente, os hábitos constituem 
o princípio intrínseco dos atos. Parece haver um círculo êthos-há-
bitos-atos. Assim se compreende como é preciso resumir as duas 
variantes da acepção usual de êthos, estas sendo os princípios 
dos atos e aquele o seu resultado.

Ethos é o caráter (χαραҳτρη) cunhado, impresso na alma por 
hábitos. Esta tensão, sem contradição entre êthos como caráter 
e éthos como hábitos, definiria o âmbito conceitual da ideia cen-
tral da ética. Razão pela qual, tanto na concepção clássica quanto 
na moderna, a ética ocupa-se constantemente dos atos morais e 
dos hábitos no sentido de virtudes e vícios.

As virtudes podem ser classificadas pela forma de aquisição: 
intelectuais e morais. As virtudes intelectuais são resultadas do 
ensino, são muito artificiais, por isso precisam de experiências e 
tempo para formar o caráter. As virtudes morais são adquiridas 
pelo hábito, costumes ou experiência.

Não são inatas, são adquiridas pelo exercício da práxis, com 
o convívio social, ou seja, com a disposição de viver com ou con-
viver com os outros. Sobre a distinção entre virtudes e vícios, as 
virtudes são as ideias ou razões positivas que trazem melhores 
resultados, ao passo que os vícios são os portadores dos insuces-
sos e dos resultados negativos.

Enquanto atua-se, seja de acordo com virtudes ou vícios, 
procede-se eticamente. Mas, e aí vem o fundamento da expli-
cação, se os costumes (mores) indicam a prática da virtude, e 
pratica-se o vício, age-se contra a moral, mas a rigor, não está se 
agindo contra a Ética mas contra as regras que me são recomen-
dadas pelos conhecimentos trazidos pela Ética.

Por isso a ética pode ser entendida como a ciência da reta or-
denação dos atos humanos desde os últimos princípios da razão 
(kathein). Se está, portanto, diante de uma ciência prática, que 
trata de atos práticos. É a razão da filosofia da prática.

É a forma que configura a matéria (atos humanos). Por isso, 
é importante saber que a ética não se ocupa do irracional, como 
sugerem algumas interpretações, senão do racional prático, in-
tentando saber o específico da moral em sua razão filosófica.

Isto é, a razão das escolhas de uma determinada conduta e 
os fundamentos da tomada de decisão. Dessa concepção e do 
entendimento de que ações humanas podem ser abordadas por 
uma perspectiva psicológica, biológica ou filosófica, deduz-se 
que a “ética” se ocupa da reflexão filosófica relativa à conduta 
humana sob o prisma dos atos morais. Ela vai examinar a natu-
reza dos valores morais e a possibilidade de justificar seu uso na 
apreciação e na orientação de nossas ações, nas nossas vidas e 
nas nossas instituições.

A ética estuda as relações entre o indivíduo e o contexto 
em que está situado. Ou seja, entre o que é individualizado e o 
mundo a sua volta [mundo moral]. Procura enunciar e explicar 
as regras [sobre as quais se fundamenta a ação humana ou razão 
pela qual se deve fazer algo], normas, leis e princípios que regem 
os fenômenos éticos.

São fenômenos éticos todos os acontecimentos que ocor-
rem nas relações entre o indivíduo e o seu contexto. A ética filo-
sófica é uma metalinguagem que fala da práxis humana, tentan-
do descobrir a razão pela qual se deve fazer algo, considerando 
os valores morais estabelecidos em cada sociedade.

Exercício da Cidadania
A Cidadania tem por pressuposto a nacionalidade (que é 

mais ampla que a cidadania), caracterizando-se como a titulari-
dade de direitos políticos de votar e ser votado. O cidadão, por-
tanto, nada mais é que o nacional que goza de direitos políticos.

Cidadania é a prática do indivíduo em exercer seus direitos 
e deveres, no âmbito de uma sociedade do Estado. Não se res-
tringe somente ao ato de votar e ser votado, como pensado por 
muitos, mas envolve viver em sociedade, cumprir seus deveres e 
ter seus direitos2 garantidos, por meio da justiça social. A cidada-
nia, pois, deve garantir a plena emancipação dos indivíduos que, 
por meio de seus deveres com a sociedade, têm seus direitos 
inerentes à vida — como saúde, assistência social, educação, mo-
radia, renda, alimentação, entre outros garantidos pelas políticas 
sociais.

A cidadania é sinônimo de garantia de direitos, assim, pode-
mos considerar que, no Brasil, temos vivenciado uma cidadania 
relativa, ou regulada — nome proposto pelo sociólogo brasilei-
ro Wanderley Guilherme dos Santos, na década de 1970, para 
descrever uma “cidadania restrita e sempre vigiada pelo Estado”. 
A cidadania brasileira, nesse sentido, permanece em uma cons-
tante construção, num movimento de ampliação e encolhimento 
das políticas sociais, à medida que, em muitos momentos histó-
ricos, inclusive atualmente, muitos indivíduos não têm o direito 
de ter suas necessidades básicas garantidas ou, nem mesmo, o 
mínimo necessário para sua subsistência e da família.

Em momentos de crise, as políticas sociais sofrem um en-
colhimento e focalizam suas ações, violando a condição de ci-
dadãos, à medida que parcelas significativas da população têm 
seus direitos violados — direitos estes já adquiridos, pelo que 
deveria ser a cidadania, por meio da Constituição Cidadã, ou seja, 
a Constituição Federal de 1988. É por meio do exercício de cida-
dania, assumindo o papel de cidadãos, que se dará a ampliação 
dos direitos mediante políticas sociais. As ações coletivas, nesse 
sentido, são mais eficazes do que as individuais, e o que é con-
quistado por meio do coletivo fortalece a cidadania de todos.

Objetivo
A função da cidadania é contribuir para a participação ati-

va dos indivíduos na sociedade, e o exercício pleno da cidadania 
promove a participação das pessoas em diversos setores da co-
munidade, havendo assim a construção de uma sociedade de-
mocrática.

2 Filho, Artur R. I., L. et al. Ética e Cidadania. (2nd edição). Grupo A, 
2018.



241
a solução para o seu concurso!

Editora

ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E LEGISLAÇÃO

Assim, podemos citar como objetivo da Cidadania de manei-
ra global a:

▪ Conscientização: promover a compreensão de que vive-
mos em um mundo interdependente, onde as ações repercutem; 
ampliar a consciência sobre os problemas globais, como pobre-
za, desigualdade, mudanças climáticas, conflitos, migração, entre 
outros.

▪ Responsabilidade compartilhada: reconhecer que todos 
os indivíduos têm a responsabilidade de contribuir para a so-
lução dos problemas globais; estimular a participação ativa e o 
engajamento das pessoas na busca por soluções e na defesa dos 
direitos humanos, da justiça social e da sustentabilidade.

▪ Cooperação e solidariedade: incentivar a cooperação entre 
indivíduos, governos, organizações internacionais e sociedade ci-
vil, para enfrentar os desafios globais; promover a solidariedade 
e a colaboração entre diferentes culturas, nações e grupos, com 
o objetivo de construir um mundo mais inclusivo e equitativo.

▪ Promoção dos direitos humanos: defender e promover 
os direitos humanos universais em todas as partes do mundo; 
garantir que todas as pessoas sejam tratadas com dignidade, 
respeito e igualdade, independentemente de sua nacionalidade, 
raça, religião ou origem étnica.

▪ Educação e conscientização: promover a educação e a 
conscientização sobre as questões globais, tanto em nível formal 
(por meio das escolas e instituições de ensino) como em nível 
informal (por meio de campanhas, mídia e atividades comunitá-
rias); fornecer informações e recursos para que as pessoas pos-
sam entender, analisar criticamente e agir em relação aos pro-
blemas globais.

Em linhas gerais o objetivo da cidadania é garantir o cumpri-
mento dos direitos e deveres dos cidadãos, visando a construir 
uma sociedade verdadeiramente democrática, contribuindo para 
a atenuação da desigualdade social e para o fomento do desen-
volvimento sustentável, por meio de ações individuais e coletivas 
que objetivem o respeito e a solidariedade entre os indivíduos 
que compartilham um mesmo território, construindo assim uma 
sociedade mais justa.

Direitos do cidadão
Os direitos de um cidadão são descritos nos documentos 

constitucionais que legislam determinado território. A Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, traz 
em seu conteúdo os direitos dos cidadãos. Constituem, garan-
tias individuais previstas na CF a todo cidadão brasileiro: direito 
à vida; à liberdade; à igualdade; à segurança; e à propriedade. 
Podemos citar ainda como exemplos de direitos dos cidadãos 
brasileiros:

▪ A educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a prote-
ção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados;

▪ Igualdade perante a lei. O indivíduo não pode ser discrimi-
nado por sua condição pessoal, econômica, social, sexual, idade, 
raça, naturalidade, consciência política, religiosa ou filosófica.

▪ A liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado 
o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

▪ A livre expressão da atividade intelectual, artística, científi-
ca e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

▪ A livre locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, perma-
necer ou dele sair com seus bens. A nossa Constituição prevê o 
Habeas Corpus para proteger seu direito de locomoção;

▪ O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
Qualquer atividade lícita não pode ser proibida. Desde que sejam 
pagos os impostos, taxas e contribuições sociais, ninguém pode 
impedir o estabelecimento do trabalho honesto.

Frise-se que a inviolabilidade dos direitos do cidadão é a ga-
rantia de que a relação entre o indivíduo e o Estado se mantém 
intacta, juntamente com o Estado Democrático de Direito.

Deveres do cidadão
Assim como ocorre em relação aos direitos, os deveres de 

um cidadão também são descritos no documento constitucional 
de um determinado território. São exemplos de direitos indica-
dos pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

▪ O sufrágio universal por meio do voto direto e secreto nos 
termos da lei;

▪ O respeito e o cumprimento da legislação do Brasil;
▪ O cumprimento do serviço militar obrigatório nos termos 

da lei;
▪ A proteção ao patrimônio histórico, cultural e ambiental 

dO Brasil.
▪ “Proteção ao patrimônio público e social”;
▪ Respeito aos direitos dos outros cidadãos;
▪ Educação e proteção aos semelhantes;
▪ Cumprir com as “obrigações tributárias”.

— Importante: Os direitos e deveres não podem andar se-
parados, são atrelados, pois só quando cumprimos com nossas 
obrigações permitimos que os outros exercitem seus direitos.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA; ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

De fato, não se pode negar que o desenvolvimento, retifi-
cação e refinamento moral da sociedade impõem que “todas as 
instituições sociais (públicas e privadas), ao lado dos indivíduos, 
devem se afinar no sentido da conquista da cultura da moralida-
de”. Ora, a reverência da moralidade nas relações entre particu-
lares, no âmbito individual e privado, é forma de cultivo da futura 
moralidade na administração da coisa pública (res publica).3

Da mesma forma, a sobrevivência (individual e coletiva) e 
harmonia social dependem do eficaz e satisfatório desempenho 
moral de todas as atividades do homem. É lugar mais que comum 
ouvir-se debates a respeito da ética médica, ética econômica, éti-
ca esportiva, e, em especial, ética na gestão da res pública. E, de 
fato, a relação entre ética e política é tema dos mais árduos na 
contemporaneidade.

Historicamente sustentou-se uma distinção entre a “moral 
comum” e a “moral política”, chegando Maquiavel a afirmar que 
o homem político poderia comportar-se de modo diversos da 
moral comum, como se o homem comum e aquele que gere a 
coisa pública ou exerce função pública obedecessem a “códigos” 
de ética distintos.

3 BORTOLETO, Leandro; MÜLLER, Perla. Noções de ética no serviço 
público. Editora Jus Podivm, 2014.
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Todavia, atualmente não se duvida da necessária integração 
ou “afinamento” entre a moral comum e a moral política. Não se 
pode imaginar a existência de uma absoluta distinção entre a éti-
ca almejada pelos indivíduos que compõem a sociedade e aquela 
esperada dos órgãos do Estado, que exercem a função pública.

Justamente por representarem a coletividade, as instituições 
públicas devem se pautar, de forma mais eficaz, pela ética, pos-
to que devem assumir uma posição de espelho dos anseios da 
sociedade. Para que o Estado possa gerir a res pública, de forma 
democrática e não autoritária, este deve gozar de credibilidade, 
a qual somente pode ser conquistada com a transparência e a 
moralidade de seus atos, para que não seja necessário o uso ex-
cessivo da força, o que transformaria um Estado democrático em 
uma nefasta tirania.

Cumpre lembrar que, quando se fala em agir ético do Esta-
do, ou das instituições públicas que o compõem, na realidade 
devemos nos atentar que o agir ético é sempre exercido por pes-
soas físicas, já que o Estado, como uma ficção jurídica que é, não 
goza de vontade própria. Estas pessoas físicas incumbidas, defini-
tiva ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal, 
a quem chamamos de agentes públicos, é que devem, em última 
análise, pautar-se pela ética, já que expressam, com seus atos, a 
vontade do Estado.

A vontade do Estado é, pois, materializada através dos atos e 
procedimentos administrativos executados pelos agentes públi-
cos. Estes atos e procedimentos administrativos que dão forma e 
viabilizam a atuação da Administração Pública devem ser enten-
didos como foco de análise da ética, constituindo-se seu objeto, 
quando a questão se refere à ética na Administração Pública.

Embora emanados por ato de vontade dos agentes públicos, 
os atos e procedimentos administrativos não podem expressar 
a vontade individual do agente que os exterioriza. Isto porque 
os atos e procedimentos administrativos estão submetidos ao 
princípio da moralidade administrativa, o que equivale dizer que 
o “interesse público está acima de quaisquer outros tipos de in-
teresses, sejam interesses imediatos do governante, sejam inte-
resses imediatos de um cidadão, sejam interesses pessoais do 
funcionário.

Apesar de se reconhecer que a moralidade sempre foi um 
traço característico necessário ao ato administrativo, já que não 
se pode supor a legitimidade de um Estado que não se amolde ao 
que moralmente é aceito pela sociedade que o constitui, é com 
a Constituição Federal de 1988, que o princípio da moralidade 
é expressamente elevado à categoria de princípio essencial da 
administração pública, ao lado dos princípios da legalidade, da 
impessoalidade e da publicidade dos atos administrativos, con-
forme dispõe seu artigo 37.

Os atos e procedimentos administrativos, portanto, além de 
se submeterem a requisitos formais e objetivos para que possam 
gozar de validade e legalidade (competência, finalidade, fora, 
motivo, objeto), devem também se apresentar como moralmen-
te legítimos, sob pena de serem anulados.

Veja-se que neste ponto, aliás, a Constituição Federal tam-
bém trouxe importante avanço, quando em seu artigo 5º, inciso 
LXXIII, inclui a moralidade administrativa dentre os motivos que 
ensejam a vida da ação popular a ser proposta por qualquer ci-
dadão que constate uma postura imoral praticada por qualquer 
entidade da qual o Estado participe.

É justamente neste ponto que a ética exerce seu papel, per-
mitindo realizar ponderações sobre a moralidade da vontade 
expressa em determinado ato ou procedimento administrativo 
praticado por uma agente público. Assim, não basta quer o agen-
te público seja competente para emanar o ato administrativo ou 
conduzir um procedimento de sua alçada, nem que seja respeita-
da a forma prescrita em lei, devendo, antes de tudo, correspon-
der a uma conduta eticamente aceitável e, sobretudo, pautar-se 
pela preponderância do interesse público sobre qualquer outro.

Desta forma, com a finalidade de amoldar a conduta dos 
agentes públicos dentro do que eticamente se espera da Admi-
nistração Pública, visando compeli-los a absterem-se de práticas 
que não sejam moralmente aceitáveis, é que surgem as normas 
deontológicas, ou seja, as regras que definem condutas correla-
tas a serem seguidas, positivadas através dos Códigos de Ética.

Ética e Código de Ética

Apenas uma recomendação à ética e integridade não seriam 
suficientes para que o setor público fosse de fato permeado por 
um comportamento de fato ético em toda sua extensão. Sendo 
assim, a postura ética dentro da função pública visa a obediência 
à uma série de regras estabelecidas em códigos de conduta por 
lei, como é o caso do Decreto de número 1.171, o código de ética 
do servidor público. 

Um código de ética pode ser definido como um documento 
composto por regras sobre o tipo de comportamento que se é 
esperado de um grupo ou de um indivíduo, regido por valores 
e princípios morais aceitos pela sociedade como um todo. Em 
códigos de conduta e ética podemos observar regras que de en-
quadram como deveres e princípios (deontologia), assim como 
proibições ou vedações, que é o caso para os servidores públicos. 

Confira a seguir texto de lei referente ao Decreto nº 1.171:

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Ci-
vil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o dis-
posto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 
12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as pro-
vidências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclu-
sive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, 
integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo 
efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência 
da República, com a indicação dos respectivos membros titulares 
e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 E SUAS ALTE-
RAÇÕES

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula as atividades dos representantes comerciais autôno-
mos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRES-
SO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art . 1º Exerce a representação comercial autônoma a pes-
soa jurídica ou a pessoa física, sem relação de emprêgo, que de-
sempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais 
pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, 
agenciando propostas ou pedidos, para, transmití-los aos repre-
sentados, praticando ou não atos relacionados com a execução 
dos negócios.

 Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir 
podêres atinentes ao mandato mercantil, serão aplicáveis, quan-
to ao exercício dêste, os preceitos próprios da legislação comer-
cial.

 Art . 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a represen-
tação comercial autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo 
art. 6º desta Lei.

 Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da 
presente Lei, estiverem no exercício da atividade, deverão regis-
trar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a contar da 
data em que êstes forem instalados.

 Art . 3º O candidato a registro, como representante comer-
cial, deverá apresentar:

 a) prova de identidade;
 b) prova de quitação com o serviço militar, quando a êle 

obrigado;
 c) prova de estar em dia com as exigências da legislação elei-

toral;
 d) fôlha-corrida de antecedentes, expedida pelos cartórios 

criminais das comarcas em que o registrado houver sido domici-
liado nos últimos dez (10) anos;

 e) quitação com o impôsto sindical.
 § 1º O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos docu-

mentos constantes das alíneas b e c dêste artigo.
 § 2 Nos casos de transferência ou de exercício simultâneo 

da profissão, em mais de uma região, serão feitas as devidas ano-
tações na carteira profissional do interessado, pelos respectivos 
Conselhos Regionais.

 § 3º As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua exis-
tência legal.

 Art . 4º Não pode ser representante comercial:
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 a) o que não pode ser comerciante;
 b) o falido não reabilitado;
 c) o que tenha sido condenado por infração penal de na-

tureza infamante, tais como falsidade, estelionato, apropriação 
indébita, contrabando, roubo, furto, lenocínio ou crimes também 
punidos com a perda de cargo público;

 d) o que estiver com seu registro comercial cancelado como 
penalidade.

 Art . 5º Sòmente será devida remuneração, como mediador 
de negócios comerciais, a representante comercial devidamente 
registrado.

 Art . 6º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Re-
gionais dos Representantes Comerciais, aos quais incumbirá a 
fiscalização do exercício da profissão, na forma desta Lei.

 Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e Regio-
nais dos Representantes Comerciais, desenvolverem quaisquer 
atividades não compreendidas em suas finalidades previstas nes-
ta Lei, inclusive as de caráter político e partidárias.

 Art . 7º O Conselho Federal instalar-se-á dentro de noventa 
(90) dias, a contar da vigência da presente Lei, no Estado da Gua-
nabara, onde funcionará provisòriamente, transferindo-se para a 
Capital da República, quando estiver em condições de fazê-lo, a 
juízo da maioria dos Conselhos Regionais.

 § 1º O Conselho Federal será presidido por um dos seus 
membros, na forma que dispuser o regimento interno do Conse-
lho, cabendo lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate.

 § 2º A renda do Conselho Federal será constituída de vinte 
por cento (20%) da renda bruta dos Conselhos Regionais.

 Art . 8º O Conselho Federal será composto de representan-
tes comerciais de cada Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, 
dentre seus membros, cabendo a cada Conselho Regional a esco-
lha de dois (2) delegados.

 Art . 9º Compete ao Conselho Federal determinar o número 
dos Conselhos Regionais, o qual não poderá ser superior a um 
por Estado, Território Federal e Distrito Federal, e estabelecer-
-lhes as bases territoriais.

 Art . 10. Compete privativamente, ao Conselho Federal:
 Parágrafo único. (Suprimido)
 I - elaborar o seu regimento interno; (Renumerado pela Lei 

nº 12.246, de 2010).
 II - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais; 

(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 III - aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regio-

nais; (Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 IV - julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos Con-

selhos Regionais; (Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 V - baixar instruções para a fiel observância da presente Lei; 

(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
 VI - elaborar o Código de Ética Profissional; (Renumerado 

pela Lei nº 12.246, de 2010).
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 VII - resolver os casos omissos. (Renumerado pela Lei nº 
12.246, de 2010).

VIII – fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e 
emolumentos devidos pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais dos Representantes 
Comerciais nos quais estejam registrados, observadas as pecu-
liaridades regionais e demais situações inerentes à capacidade 
contributiva da categoria profissional nos respectivos Estados e 
necessidades de cada entidade, e respeitados os seguintes limi-
tes máximos: (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

a) anuidade para pessoas físicas – até R$ 300,00 (trezentos 
reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

b) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as se-

guintes classes de capital social: (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) – até R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) – até R$ 420,00 (quatrocentos e 
vinte reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) – até R$ 504,00 (quinhentos e quatro 
reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) – até R$ 604,00 (seiscentos e 
quatro reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 
1.370,00 (mil, trezentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 
12.246, de 2010).

d) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
e) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 1o (Suprimido) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 2o Os valores correspondentes aos limites máximos esta-

belecidos neste artigo serão corrigidos anualmente pelo índice 
oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

§ 3o O pagamento da anuidade será efetuado pelo represen-
tante comercial, pessoa física ou jurídica, até o dia 31 de março 
de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 
(três) parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de 
abril, a segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro 
de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§ 4o Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 
20% (vinte por cento) até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) 
até 28 de fevereiro de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 
2010).

§ 5o As anuidades que forem pagas após o vencimento serão 
acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês de atraso e atualização monetária pelo ín-
dice oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§ 6o A filial ou representação de pessoa jurídica instalada 
em jurisdição de outro Conselho Regional que não o da sua sede 
pagará anuidade em valor que não exceda a 50% (cinquenta por 
cento) do que for pago pela matriz. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§ 9o O representante comercial pessoa física, como respon-

sável técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Con-
selho Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade 
em valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuida-
de devida pelos demais profissionais autônomos registrados no 
mesmo Conselho. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

 Art . 11. Dentro de sessenta (60) dias, contados da vigência 
da presente Lei, serão instalados os Conselhos Regionais corres-
pondentes aos Estados onde existirem órgãos sindicais de repre-
sentação da classe dos representantes comerciais, atualmente 
reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 Art . 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composi-
ção:

 a) dois têrços (2/3) de seus membros serão constituídos 
pelo Presidente do mais antigo sindicato da classe do respectivo 
Estado e por diretores de sindicatos da classe, do mesmo Estado, 
eleitos êstes em assembléia-geral;

 b) um têrço (1/3) formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em assembléia-geral reali-
zada no sindicato da classe.

 § 1º A secretaria do sindicato incumbido da realização das 
eleições organizará cédula única, por ordem alfabética dos candi-
datos, destinada à votação.

 § 2º Se os órgãos sindicais de representação da classe não 
tomarem as providências previstas quanto à instalação dos Con-
selhos Regionais, o Conselho Federal determinará, imediatamen-
te, a sua constituição, mediante eleições em assembléia-geral, 
com a participação dos representantes comerciais no exercício 
efetivo da profissão no respectivo Estado.

 § 3º Havendo, num mesmo Estado, mais de um sindicato de 
representantes comerciais, as eleições a que se refere êste artigo 
se processarão na sede do sindicato da classe situado na Capital 
e, na sua falta, na sede do mais antigo.

 § 4º O Conselho Regional será presidido por um dos seus 
membros, na forma que dispuser o seu regimento interno, ca-
bendo-lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de em-
pate.

 § 5º Os Conselhos Regionais terão no máximo trinta (30) 
membros e, no mínimo, o número que fôr fixado pelo Conselho 
Federal.

 Art . 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais serão de três (3) anos.

 § 1º Todos os mandatos serão exercidos gratuitamente.
 § 2º A aceitação do cargo de Presidente, Secretário ou Te-

soureiro importará na obrigação de residir na localidade em que 
estiver sediado o respectivo Conselho.

 Art . 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais serão 
administrados por uma Diretoria que não poderá exceder a um 
têrço (1/3) dos seus integrantes.

 Art . 15. Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
completarão o prazo do seu mandato, caso sejam substituídos na 
presidência do sindicato.
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 Art . 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais as con-
tribuições e multas devidas pelos representantes comerciais, 
pessoas físicas ou jurídicas, nêles registrados.

 Art . 17. Compete aos Conselhos Regionais:
 a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à apre-

ciação do Conselho Federal;
 b) decidir sôbre os pedidos de registro de representantes 

comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, na conformidade desta 
Lei;

 c) manter o cadastro profissional;
 d) expedir as carteiras profissionais e anotá-las, quando ne-

cessário;
 e) impor as sanções disciplinares previstas nesta Lei, me-

diante a feitura de processo adequado, de acôrdo com o disposto 
no artigo 18;

f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurí-
dicas, registrados, servindo como título executivo extrajudicial 
a certidão relativa aos seus créditos. (Redação dada pela Lei nº 
12.246, de 2010).

 Parágrafo único. (Suprimido)
 Art . 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, ao re-

presentante comercial faltoso, as seguintes penas disciplinares:
 a) advertência, sempre sem publicidade;
 b) multa até a importância equivalente ao maior salário-mi-

nino vigente no País;
 c) suspensão do exercício profissional, até um (1) ano;
 d) cancelamento do registro, com apreensão da carteira 

profissional.
 § 1º No caso de reincidência ou de falta manifestamente 

grave, o representante comercial poderá ser suspenso do exercí-
cio de sua atividade ou ter cancelado o seu registro.

 § 2º As penas disciplinares serão aplicadas após processo 
regular, sem prejuízo, quando couber, da responsabilidade civil 
ou criminal.

 § 3º O acusado deverá ser citado, inicialmente, dando-se-
-lhe ciência do inteiro teor da denúncia ou queixa, sendo-lhe as-
segurado, sempre, o amplo direito de defesa, por si ou por pro-
curador regularmente constituído.

 § 4º O processo disciplinar será presidido por um dos mem-
bros do Conselho Regional, ao qual incumbirá coligir as provas 
necessárias.

 § 5º Encerradas as provas de iniciativa da autoridade proces-
sante, ao acusado será dado requerer e produzir as suas próprias 
provas, após o que lhe será assegurado a direito de apresentar, 
por escrito, defesa final e o de sustentar, oralmente, suas razões, 
na sessão do julgamento.

 § 6º Da decisão dos Conselhos Regionais caberá recurso vo-
luntário, com efeito suspensivo, para o Conselho Federal.

 Art . 19. Constituem faltas no exercício da profissão de re-
presentante comercial:

 a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interêsses confiados aos 
seus cuidados;

 b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o exercício da pro-
fissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou não habilitados 
a exercê-la;

 c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quais-
quer transações que prejudiquem interêsse da Fazenda Pública;

 d) violar o sigilo profissional;

 e) negar ao representado as competentes prestações de 
contas, recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sido 
entregues, para qualquer fim;

 f) recusar a apresentação da carteira profissional, quando 
solicitada por quem de direito.

 Art . 20. Observados os princípios desta Lei, o Conselho Fe-
deral dos Representantes Comerciais, expedirá instruções rela-
tivas à aplicação das penalidades em geral e, em particular, aos 
casos em que couber imposições da pena de multa.

 Art . 21. As repartições federais, estaduais e municipais, ao 
receberem tributos relativos à atividade do representante co-
mercial, pessoa física ou jurídica, exigirão prova de seu registro 
no Conselho Regional da respectiva região.

 Art . 22. Da propaganda deverá constar, obrigatòriamente, o 
número da carteira profissional.

 Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar também, 
da propaganda, além do número da carteira do representante 
comercial responsável, o seu próprio número de registro no Con-
selho Regional.

 Art . 23. O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Re-
gionais coincidirá com o ano civil.

 Art. 24. As diretorias dos Conselhos Regionais prestarão 
contas da sua gestão ao próprio conselho, até o dia 15 de feve-
reiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até o úl-
timo dia do mês de fevereiro de cada ano ao Conselho Federal. 
(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Parágrafo único. A Diretoria do Conselho Federal prestará 
contas ao respectivo plenário até o último dia do mês de março 
de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 26. Os sindicatos incumbidos do processamento das 
eleições, a que se refere o art. 12, deverão tomar, dentro do pra-
zo de trinta (30) dias, a contar da publicação desta lei, as provi-
dências necessárias à instalação dos Conselhos Regionais dentro 
do prazo previsto no art. 11.

 Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos 
elementos comuns e outros a juízo dos interessados, constarão 
obrigatoriamente: (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 a) condições e requisitos gerais da representação;
 b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos 

objeto da representação;
 c) prazo certo ou indeterminado da representação
 d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a repre-

sentação; (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
 e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da 

exclusividade de zona ou setor de zona;
 f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da re-

presentação, dependente da efetiva realização dos negócios, e 
recebimento, ou não, pelo representado, dos valôres respectivos;

 g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedi-
da com exclusividade;

 h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes:
 i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do 

representado;
 j) indenização devida ao representante pela rescisão do 

contrato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não 
poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição 
auferida durante o tempo em que exerceu a representação. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
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 § 1° Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização 
corresponderá à importância equivalente à média mensal da re-
tribuição auferida até a data da rescisão, multiplicada pela me-
tade dos meses resultantes do prazo contratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 2° O contrato com prazo determinado, uma vez prorro-
gado o prazo inicial, tácita ou expressamente, torna-se a prazo 
indeterminado. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 3° Considera-se por prazo indeterminado todo contrato 
que suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, com ou sem 
determinação de prazo. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer 
ao representado, segundo as disposições do contrato ou, sendo 
êste omisso, quando lhe fôr solicitado, informações detalhadas 
sôbre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-
-se à representação, de modo a expandir os negócios do repre-
sentado e promover os seus produtos.

 Art . 29. Salvo autorização expressa, não poderá o represen-
tante conceder abatimentos, descontos ou dilações, nem agir em 
desacôrdo com as instruções do representado.

 Art . 30. Para que o representante possa exercer a represen-
tação em Juízo, em nome do representado, requer-se mandato 
expresso. Incumbir-lhe-á porém, tomar conhecimento das recla-
mações atinentes aos negócios, transmitindo-as ao representado 
e sugerindo as providências acauteladoras do interêsse dêste.

 Parágrafo único. O representante, quanto aos atos que pra-
ticar, responde segundo as normas do contrato e, sendo êste 
omisso, na conformidade do direito comum.

 Art. 31. Prevendo o contrato de representação a exclusivi-
dade de zona ou zonas, ou quando este for omisso, fará jus o 
representante à comissão pelos negócios aí realizados, ainda que 
diretamente pelo representado ou por intermédio de terceiros. 
(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Parágrafo único. A exclusividade de representação não se 
presume na ausência de ajustes expressos. (Redação dada pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art. 32. O representante comercial adquire o direito às co-
missões quando do pagamento dos pedidos ou propostas. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 1° O pagamento das comissões deverá ser efetuado até o 
dia 15 do mês subseqüente ao da liquidação da fatura, acompa-
nhada das respectivas cópias das notas fiscais. (Incluído pela Lei 
nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 2° As comissões pagas fora do prazo previsto no parágrafo 
anterior deverão ser corrigidas monetariamente. (Incluído pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 3° É facultado ao representante comercial emitir títulos de 
créditos para cobrança de comissões. (Incluído pela Lei nº 8.420, 
de 8.5.1992)

 § 4° As comissões deverão ser calculadas pelo valor total das 
mercadorias. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 5° Em caso de rescisão injusta do contrato por parte do 
representando, a eventual retribuição pendente, gerada por pe-
didos em carteira ou em fase de execução e recebimento, terá 
vencimento na data da rescisão. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 
8.5.1992)

 § 6° (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 § 7° São vedadas na representação comercial alterações que 
impliquem, direta ou indiretamente, a diminuição da média dos 
resultados auferidos pelo representante nos últimos seis meses 
de vigência. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 33. Não sendo previstos, no contrato de representação, 
os prazos para recusa das propostas ou pedidos, que hajam sido 
entregues pelo representante, acompanhados dos requisitos exi-
gíveis, ficará o representado obrigado a creditar-lhe a respectiva 
comissão, se não manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 
15, 30, 60 ou 120 dias, conforme se trate de comprador domici-
liado, respectivamente, na mesma praça, em outra do mesmo 
Estado, em outro Estado ou no estrangeiro.

 § 1º Nenhuma retribuição será devida ao representante co-
mercial, se a falta de pagamento resultar de insolvência do com-
prador, bem como se o negócio vier a ser por êle desfeito ou fôr 
sustada a entrega de mercadorias devido à situação comercial 
do comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a li-
quidação.

 § 2º Salvo ajuste em contrário, as comissões devidas serão 
pagas mensalmente, expedindo o representado a conta respecti-
va, conforme cópias das faturas remetidas aos compradores, no 
respectivo período.

 § 3° Os valores das comissões para efeito tanto do pré-aviso 
como da indenização, prevista nesta lei, deverão ser corrigidos 
monetariamente. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

 Art . 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem causa jus-
tificada, do contrato de representação, ajustado por tempo inde-
terminado e que haja vigorado por mais de seis meses, obriga o 
denunciante, salvo outra garantia prevista no contrato, à conces-
são de pré-aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao 
pagamento de importância igual a um têrço (1/3) das comissões 
auferidas pelo representante, nos três meses anteriores.

 Art . 35. Constituem motivos justos para rescisão do contra-
to de representação comercial, pelo representado:

 a) a desídia do representante no cumprimento das obriga-
ções decorrentes do contrato;

 b) a prática de atos que importem em descrédito comercial 
do representado;

 c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações ineren-
tes ao contrato de representação comercial;

 d) a condenação definitiva por crime considerado infaman-
te;

 e) fôrça maior.
 Art . 36. Constituem motivos justos para rescisão do contra-

to de representação comercial, pelo representante:
 a) redução de esfera de atividade do representante em de-

sacôrdo com as cláusulas do contrato;
 b) a quebra, direta ou indireta, da exclusividade, se prevista 

no contrato;
 c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do repre-

sentante, com o exclusivo escopo de impossibilitar-lhe ação re-
gular;

 d) o não-pagamento de sua retribuição na época devida;
 e) fôrça maior.
 Art . 37. Sòmente ocorrendo motivo justo para a rescisão 

do contrato, poderá o representado reter comissões devidas ao 
representante, com o fim de ressarcir-se de danos por êste cau-
sados e, bem assim, nas hipóteses previstas no art. 35, a título de 
compensação.
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